18ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 06.07.2021		

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 107/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 175


[bookmark: _Hlk76790755]O SR. LUIZINHO GOEBEL (Secretário ad hoc) – Era a matéria que tinha vista do Deputado Laerte. Portanto, com a retirada do pedido de vista, a matéria vai à apreciação. 

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Vou pedir ao Deputado Adelino emitir o parecer pelas Comissões pertinentes do Projeto de Lei Complementar 107/2021, Mensagem 175. 
	
O SR, ADELINO FOLLADOR – Projeto de Lei Complementar 107/2021 do Poder Executivo/Mensagem 175, “Altera e acresce dispositivos à Lei Complementar n° 855, de 23 de dezembro de 2015.”
É aquele caso que o Deputado Luizinho já explicou. O Deputado Laerte tinha pedido vista e ele abriu mão da vista. 
Então, somos de parecer favorável, Senhor Presidente, pelas Comissões pertinentes.
O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Obrigado, Deputado Adelino. Em discussão o parecer do nobre Deputado Adelino Follador. Não havendo quem queira discutir, em votação o parecer. Os deputados que concordam permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

	
